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O Tribunal de Contas do Distrito Federal
decidiu que não se aplica o teto remuneratório
constitucional sobre a base de cálculo mensal dos
valores de abono de permanência e de auxílio-
alimentação para fins de conversão em pecúnia da
licença-prêmio não gozada. A decisão foi tomada em
atendimento a consulta formulada pelo ex-presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, deputado
Rafael Prudente, a partir de pleito do Sindical. O
parecer teve como base tese e jurisprudência
apontada pela assessoria jurídica do sindicato.

A Corte entendeu que a aplicação do teto
remuneratório não afasta as exceções constitu-
cional e legalmente previstas, logo, a limitação
remuneratória deverá incidir apenas sobre as verbas
nas quais incidiria no momento em que o servidor
estivesse a ser remunerado na ativa. Ou seja, verbas
de natureza indenizatória como auxílio-alimentação
e abono de permanência não sofrem redução pelo
teto quando computadas na base de cálculo da
conversão da licença prêmio em pecúnia.

Em abril de 2022, o Ato da Mesa Diretora
(AMD) nº 41 autorizou a inclusão do abono de
permanência e do auxílio-alimentação na base de
cálculo da conversão em pecúnia de períodos de
licença-prêmio por assiduidade, de acordo com o
que dispõe Decreto nº 40.208/2019, acompa-
nhando a Decisão Administrativa nº 48, de 2021,
do TCDF. Após a publicação do AMD 41, a
Procuradoria Geral da Casa sugeriu consulta ao
Tribunal de Contas sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional das bases de cálculo
para apuração dos valores a serem pagos.

A assessoria jurídica do Sindical entrou em
contato com a procuradoria da CLDF e apresentou
jurisprudência acerca do tema. “Conforme consabido,
a licença-prêmio tem natureza jurídica indenizatória,
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devida aos servidores que tenham cumprido os
requisitos previstos na lei e, assim, estão excluídos do
teto remuneratório, nos termos do artigo 70, § 2º, c/c
artigo 101, VIII, da Lei Complementar nº 840/11,
tendo em vista a previsão legal, o teto remuneratório
não é impeditivo de receber as diferenças auferidas na
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada”,
afirmou a assessoria que indicou jurisprudência
recente em decisão do Supremo Tribunal de Justiça, e

que foi utilizada no relatório da decisão do Tribunal de
Contas do Distrito Federal. A decisão do TCDF nº
491/2023 foi publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal (DODF) em 13 de março de 2023.

A assessoria jurídica do Sindical indica a todos
os servidores que requereram a indenização e que
tiveram a incidência do teto constitucional, que peçam
a revisão junto à Diretoria de Recursos Humanos (DRH)
e ao Setor de Recrutamento e Seleção (Seres) da CLDF.

Até as 17h do dia 28 de abril, o Sindical vai
receber nomes de servidores voluntários a participar
da composição do Conselho de Administração do
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal (IPREV-DF). Como entidade representativa
de servidores ativos e inativos da CLDF e do TCDF, o
Sindical deve apresentar três indicações.

Os interessados devem comprovar expe-
riência técnica ou profissional ou notórios conhe-
cimentos jurídicos, contábeis, econômicos, finan-
ceiros ou de administração pública, nos termos do
parágrafo único do art. 89 da Lei Complementar nº
769, de 30 de junho de 2008. Para quem não tiver a
certificação do Pró-Gestão, oferecido pelo pelo
IPREV-DF, será concedido prazo para que seja
providenciada.

Para se candidatar basta entrar em contato
com a secretaria do Sindicato pelo número abaixo.
As indicações serão submetidas a apreciação do
governador Ibaneis Rocha que deve deliberar sobre
a designação.
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